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-  Muito  embora  a  nossa  Constituição  Federal  não 
preveja  a  possibilidade  de  reenquadramento,  o 
servidor  possui  direito  a  perceber  as  diferenças 
remuneratórias relativas ao período que laborou em 
desvio  de  função,  sob  pena  de  se  gerar 
enriquecimento ilícito pela administração.

- À luz do verberado no art. 20, § 4º, do Código de 
Processo  Civil  de  1973,  nas  causas  em  que  for 
vencida  a  Fazenda  Pública,  os  honorários  serão 
fixados consoante apreciação equitativa do Juiz, que 
levará em conta o grau de zelo profissional, o lugar 
da  prestação  do  serviço,  a  natureza  da  causa,  o 
trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido 
para o seu serviço. 

-  Se  o demandante  pugna  pelo  pagamento  das 
diferenças salariais no período compreendido entre 
29 de junho de 2006 a 31 de outubro de 2007, e o 
magistrado  singular  condena  o  ente  Estatal  ao 
pagamento  desde  agosto  de  2007,  não  é  razoável, 
portanto, se falar em parte mínima.

VISTOS, relatados  e  discutidos  os  presentes 

autos.

ACORDA a Quarta Câmara Cível do Tribunal 

de Justiça da Paraíba, por unanimidade, desprover a remessa oficial e a apelação.

Adão  William Lima Montenegro  ingressou  com a 
presente Ação  de  Cobrança  de  Diferenças  Salariais,  em  desfavor do  Estado  da 
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Paraíba, alegando que, durante o período de 29 de junho de 2006 a 31 de outubro de 
2007, ocupou o cargo de Agente Penitenciário, lotado na Penitenciária Sílvio Porto. 
Explica, para tanto, que em que pese o desempenho de funções próprias de Agente 
de Segurança, recebia o salário correspondente ao cargo de Agente Administrativo. 
Assim, considerando configurado o desvio de função, requereu a condenação do ente 
Estatal ao pagamento das diferenças de verbas salariais em igualdade de condições 
com os demais ocupantes do cargo de Agente Penitenciário.

Às  fls.  37/41,  o  Magistrado  singular  julgou 
parcialmente procedente o pedido inicial, consignando os seguintes termos:

a)  CONDENO o Estado da Paraíba a implantar no 
contracheque  da  autora  o  valor  remuneratório 
correspondente ao cargo de agente penitenciário,  o 
qual  deve perdurar  enquanto  a  Administração não 
sanar o desvio funcional;
b)  CONDENO  o  Estado  da  Paraíba  a  pagar  as 
diferenças salariais entre o percebido pela autora e os 
inerentes  ao  Cargo  de  Agente  de  Segurança 
Penitenciário,  desde    agosto  de  2007   até  a  efetiva   
implantação.
c) No caso em apreço, houve sucumbência recíproca. 
Portanto, os honorários advocatícios – arbitrados em 
10% (dez por cento) sobre o valor da condenação – 
ficam  compensados  na  forma  do  art.21,  caput,  do 
CPC c/c Súmula n. 306/STJ. De outro lado, também 
ficam divididas as custas, mas com a isenção prevista 
no art. 12 da Lei n. 1.060/50, no que tange ao autor 
(beneficiário da gratuidade processual),  e  a  isenção 
disciplinada no art. 29 da Lei Estadual n. 5.672/92, em 
relação à parte demandada (Faz. Pública Estadual);

Inconformado,  o  autor  interpôs  APELAÇÃO,  fls. 
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43/53, pugnando pela reforma da decisão apenas no que se refere à determinação de 
compensação  dos  honorários,  tendo  em  vista  o  reconhecimento  da  sucumbência 
recíproca. Explica que sucumbiu em parte mínima, porquanto apenas reconhecida a 
prescrição quinquenal. Pede, assim, a exclusão da compensação e, caso seja mantida, 
a minoração do valor da condenação.  

Sem contrarrazões, fl. 56.

Subiram os autos, ainda, por impulso oficial.

Feito não remetido ao  Ministério Público, tendo-se 
em vista o não preenchimento da hipótese elencada no art. 169, § 1º, do Regimento 
Interno do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba.

É O RELATÓRIO.

VOTO

Inicialmente, impende consignar que a apelação cível 
foi interposta em 29 de setembro de 2014, fl. 43, razão pela qual o presente recurso 
será apreciado sob os parâmetros da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973, porquanto 
em vigor à época do sobredito ato processual.

Ainda com base no Enunciado Administrativo nº 02, 
do  Superior  Tribunal  de  Justiça,  “Aos  recursos  interpostos  com  fundamento  no 
CPC/1973  (relativos  a  decisões  publicadas  até  17  de  março  de  2016)  devem  ser 
exigidos  os  requisitos  de  admissibilidade  na  forma  nele  prevista,  com  as 
interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça”.

Em reforço, é válido trazer a lume decisão proferida 
por esta Corte de Justiça,  da lavra da Desembargadora  Maria de Fátima Moraes 
Bezerra Cavalcanti,  registrada como Apelação Cível nº 0008420-79.2014.815.0011 – 
Campina Grande, a qual preleciona:
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APELAÇÃO  CÍVEL  –  REGRAS  DE  DIREITO 
INTERTEMPORAL - PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA 
E  INTERPOSIÇÃO  DE  RECURSO  ANTES  DA 
VIGÊNCIA DO CPC/2015 – ANÁLISE DO RECURSO 
SOB  O  REGRAMENTO  CONSTANTE  NA  LEI 
5.869/73.
Os atos jurídicos processuais (sentença e Apelação) 
que tiveram seus efeitos consumados ainda sob a 
égide do regramento anterior devem ser apreciados 
de  acordo  com  os  ditames  elencados  no  CPC  de 
1973,  mesmo  que  esta  decisão  seja  proferida  na 
vigência  da  Lei  nº  13.105/20151,  privilegiando  as 
disposições  de  direito  intertemporal  estabelecidas 
em  seu  art.  14  e  1.046,  bem  como  os  axiomas 
constantes no art. 1º da nova lei processual, art. 6º 
da LINDB e art. 5º, inciso XXXVI, da Constituição 
Federal (…) - grifei.

Acerca do tema, é de se ter em mente que o desvio 
de função é caracterizado, genericamente, como a situação em que há exercício de 
atividades distintas daquelas para as quais o servidor fora originalmente nomeado 
ou contratado. Isto é, significa a ocupação de um posto de trabalho diferente daquele 
que havia sido objeto de contratação, ou de nomeação. 

Nesta  ordem  de  ideias,  as  provas  documentais 
acostadas ao caderno processual, fls. 12/17, evidenciam que o promovente exercia as 
atividades  inerentes  ao  cargo  de  Agente  Penitenciário,  fazendo  jus, portanto,  à 
percepção das diferenças remuneratórias relativas ao período, sob pena de se gerar 
locupletamento indevido pela administração.

Dessa  forma,  muito  embora  a  nossa  Constituição 
Federal não preveja a possibilidade de reenquadramento, o servidor possui direito a 
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perceber as diferenças remuneratórias relativas ao período que laborou em desvio de 
função, sob pena de se gerar enriquecimento ilícito pela administração.

Exatamente nesse sentido, calha transcrever julgado 
do Superior Tribunal de Justiça:

AGRAVO  INTERNO.  ADMINISTRATIVO. 
SERVIDOR  PÚBLICO.  DESVIO  DEFUNÇÃO. 
VENCIMENTOS.  DIFERENÇAS.  PRECEDENTES. 
APLICAÇÃO  DA  SÚMULA  Nº  182/STJ. 
PRECEDENTES  DO  STJ.  I  -  Consoante  a 
jurisprudência  desta  Corte,  o  servidor  público 
desviado de sua função, embora não tenha direito 
ao  enquadramento,  faz  jus  aos  vencimentos 
correspondentes  à  função  que  efetivamente 
desempenhou,  sob  pena  de  ocorrer  o 
locupletamento  ilícito  da  Administração. 
Precedentes:  REsp  202922/CE,  DJ  22.11.1999;  REsp 
205021/RS,  DJ  28.06.1999;  REsp  74634/RS,  DJ 
23.11.1998;  REsp  142286/PE,  DJ  21.09.1998;  e  REsp 
120920/CE, DJ 29.06.1998. II  - As razões insertas na 
fundamentação do agravo regimental devem limitar-
se  a  atacar  o  conteúdo  decisório  da  decisão 
hostilizada.  No  presente  caso,  tal  hipótese  não 
ocorreu. Aplicável, à espécie, a Súmula nº 182/STJ. III 
- Agravo regimental desprovido" (5ª T., AGRESP. n.º 
270.047/RS,  Rel.  Min.  Gilson  Dipp,  j.  19.3.02,  "DJ" 
22.4.02) - negritei.

Seguindo o mesmo entendimento, é de se colacionar 
o seguinte aresto do  Tribunal de Justiça de Minas Gerais:

ADMINISTRATIVO  E  CONSTITUCIONAL. 
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SERVIDOR  PÚBLICO  MUNICIPAL.  DESVIO  DE 
FUNÇÃO.  INCORPORAÇÃO  DAS  HORAS 
EXTRAS  E  ADICIONAIS  NOTURNOS  NOS 
VENCIMENTOS.  INADMISSIBILIDADE. 
VIOLAÇÃO  AO  PRINCÍPIO  DA 
IRREDUTIBILIDADE  DE  VENCIMENTOS.  NÃO 
OCORRÊNCIA.  REMOÇÃO.  LEGALIDADE  DO 
ATO. 1. O servidor público desviado de sua função, 
embora não tenha direito  ao enquadramento,  faz 
jus aos vencimentos correspondentes à função que 
efetivamente desempenhou, sob pena de ocorrer o 
locupletamento  ilícito  da  Administração. 2.  A 
habitualidade da prestação de serviços em regime de 
sobrejornada  não  tem  o  condão  de  refletir 
pecuniariamente nos vencimentos do servidor sem 
Lei que expressamente o permita, e a supressão pelo 
Poder Público desse adicional não ofende o  art. 37, 
XV, da Constituição Federal. 3. Inexiste ao servidor 
público a garantia de inamovibilidade, permitindo-
se à Administração Pública, no âmbito do seu poder 
discricionário,  atendidos  o  interesse  público  e 
demais  princípios  norteadores  do  Direito  Público, 
remover  seus  funcionários,  sem que  isto  constitua 
qualquer  ilegalidade.  (TJMG;  AC  1.0699.01.015139-
6/001; Ubá; Oitava Câmara Cível; Rel. Des. Duarte de 
Paula;  Julg.  24/06/2004;  DJMG  15/10/2004)   - 
destaquei.

Em  casuística  similar,  essa  Corte  de  Justiça  vem 
decidindo:

AGRAVO  INTERNO.  DECISÃO  QUE  NEGA 
SEGUIMENTO  À  APELAÇÃO.  AÇÃO  DE 
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COBRANÇA.  SERVIDOR  PÚBLICO  ESTADUAL. 
CONTRATO  TEMPORÁRIO.  PRELIMINAR. 
AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO INCISO II DO ART. 
514  DO  CPC.  REJEIÇÃO.  MÉRITO.  DESVIO  DE 
FUNÇÃO.  Exercício  de  atribuições  próprias  de 
agente  penitenciário.  Possibilidade  de  pagamento 
das diferenças salariais, sob pena de enriquecimento 
ilícito da administração pública. Precedentes do STJ, 
TJPB e do STF. Desprovimento. A jurisprudência dos 
tribunais superiores já está sedimentada no sentido 
de  que  é  admissível  o  pagamento  das  diferenças 
salariais ao servidor desviado da função para a qual 
foi  originariamente  designado,  não  sendo  isso 
hipótese  de  promoção  de  isonomia  salarial  ou 
reenquadramento.    (  TJPB;  AGInt  200.2011.011266-
7/001; Quarta Câmara Cível; Rel. Des. João Alves da 
Silva; DJPB 23/09/2011; p. 7) - sublinhei.

Há, inclusive, súmula do Supremo Tribunal Federal, 
corroborando o entendimento exposto:

Súmula nº 378 – Reconhecido o desvio de função, o 
servidor faz jus às diferenças salariais decorrentes.

À  luz  dessas  considerações,  resta  indubitável  que, 
tendo a administração pública promovido o desvio de função do servidor, nasce para 
o mesmo o direito de receber as diferenças das remunerações, vindicadas na inicial.

Por  outro  lado,  considerando  que  a  ação  fora 
ajuizada em 30 de agosto de 2012, o quinquênio prescricional remonta a 30 de agosto 
de 2007. Assim, tendo o pedido inicial abarcado o período de 29 de junho de 2006 a 
31 de outubro de 2007, é certo que a diferença salarial é devida apenas a partir de 
agosto de 2007.
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No mais, o inconformismo do autor/apelante gira tão 
somente  acerca  da  compensação  de  honorários  advocatícios,  máxime  quando 
sucumbiu em parte mínima.

Os  honorários  advocatícios  devem  ser  fixados 
consoante  apreciação  equitativa  do  Juiz,  que  levará  em  conta  o  grau  de  zelo 
profissional,  o  lugar  da  prestação  do  serviço,  a  natureza  da  causa,  o  trabalho 
realizado pelo Advogado e o tempo exigido para o seu serviço, consoante dispõe o 
art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil de 1973.

Deste  modo,  em  razão  desta  apreciação  pelo 
julgador,  a  fixação  dos  honorários  pode  ser  feita  mediante  aplicação  de  um 
percentual ou de um valor nominal, atendendo sempre os critérios estabelecidos nas 
alíneas a, b e c, § 3º, do precitado art. 20.

No  mesmo  sentido,  trago,  à  colação,  julgados  do 
Superior Tribunal de Justiça, ementados da seguinte forma:

PROCESSO  CIVIL   –   RECURSO  ESPECIAL   – 
DESAPROPRIAÇÃO INDIRETA  -  EXECUÇÃO  – 
TÍTULO  JUDICIAL  -  HONORÁRIOS  - 
CABIMENTO - ARTIGO 20, §§ 3º E 4º DO CÓDIGO 
DE  PROCESSO  CIVIL  –  APLICAÇÃO  - 
PRECEDENTES.
A  execução,  seja  ela  de  título  judicial  ou 
extrajudicial,  é  um  processo  autônomo,  a  exigir 
atividade  profissional  específica,  que  deve  ser 
remunerada,   tal  como  ocorre  no  processo  de 
conhecimento.
Ademais,  o  artigo 20,  §  4º,  do CPC é expresso ao 
afirmar que "nas causas de pequeno valor, nas de 
valor  inestimável,  naquelas  em  que  não  houver 
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condenação ou for vencida a Fazenda Pública, e nas 
execuções, embargadas ou não, os honorários serão 
fixados  consoante  apreciação  eqüitativa  do  juiz, 
atendidas as normas das alíneas "a",  "b",  e "c",  do 
parágrafo anterior".
No  julgamento  do  EREsp  158.884/RS,  a  Corte 
Especial deste Superior Tribunal de Justiça realizou 
ampla  discussão  acerca  da  matéria  e  firmou 
entendimento  no  sentido  de  que  são  cabíveis  os 
honorários sucumbenciais na execução, mesmo que 
não  embargada.  Recurso  especial  provido.”  (REsp 
168.297/SP,  rel.  Min.  Franciulli  Netto,  Segunda 
Turma, unânime, DJ 12/11/2001, p. 133) - destaquei.

Na hipótese dos autos, o demandante pugnou pelo 
pagamento das diferenças salariais no período compreendido entre 29 de junho de 
2006 a 31 de outubro de 2007. O magistrado singular condenou o ente Estatal ao 
pagamento  desde  agosto  de  2007.  Não  é  razoável,  portanto,  se  falar  em  parte 
mínima.

Assim,  entendo  que  as  verbas  honorárias  foram 
fixadas  devidamente,  visto  que,  levando  em consideração  o  zelo  profissional  do 
Advogado, o lugar da prestação de serviços, o trabalho realizado pelo Causídico e, 
principalmente, o tempo exigido para o seu serviço, tem-se que tal verba deve ser 
mantida em 10% sobre o valor da condenação. 

Ante  o  exposto,  NEGO  PROVIMENTO  À 
REMESSA OFICIAL E AO APELO.

É o VOTO. 

Participaram  do  julgamento,  os  Desembargadores 
Romero Marcelo da Fonseca Oliveira (Presidente), Frederico Martinho da Nóbrega 
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Coutinho (Relator) e João Alves da Silva.

Presente o Dr. José Raimundo de Lima, Procurador 
de Justiça, representando o Ministério Público.

Sala das Sessões da Quarta Câmara Cível do Tribunal 
de Justiça da Paraíba, em 08 de novembro de 2016 - data do julgamento.

Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho
                         Desembargador
                               Relator
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